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PROJETO DE LEI Nº 2.232/2024, 15 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre o Programa Emergencial de Atenção Social aos atingidos pelos eventos climáticos de Chuvas Intensas no Município de Maratá/RS, nos termos do Decreto de emergência nº 3.510/2024 e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica criado no âmbito Municipal, o Programa Emergencial de Atenção Social aos atingidos pelos eventos climáticos, destinado à população exposta aos danos provocados pelas enchentes e chuvas de grande intensidade, conforme previsto no decreto de emergência nº 3510/2024, no Município de Maratá/RS.
Art. 2º. Integram o programa todas as pessoas ou o conjunto familiar, além das pessoas jurídicas praticantes da atividade de comércio, atingidos pelos eventos que tenham provocado danos às residências ou às edificações comerciais, perdas de bens móveis, equipamentos elétricos e outros utensílios de uso diário.
Art. 3º. O Programa destinará recursos financeiros de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), alternativamente, para cada habitação ou grupo familiar, ou pessoa jurídica, devendo, os beneficiários, preencher os seguintes requisitos e documentos:
I – Comprovante de residência atualizado e cópia do CPF ou documento de identificação com foto do titular, para pessoas físicas; CNPJ e contrato social, para pessoas jurídicas;
II - Solicitação de incentivo;
III - Conta bancária em nome do titular, ou de seu representante, de acordo com declaração à próprio punho;
IV - Ser maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes.

Art. 4º. Os beneficiados deverão ser cadastrados pela Secretaria de Assistência Social e/ou Secretaria de Administração e Fazenda do Município, com a emissão de parecer e comprovação da defesa civil.
§ 1º Os valores deverão ser depositados à conta corrente indicada pelo beneficiário da medida.
§ 2º O comprovante do depósito formalizará a liquidação da despesa do auxílio emergencial previsto nesta lei.
§ 3º A Secretaria da Assistência Social deverá disponibilizar as informações e laudos técnicos para atestar a concessão do auxílio.
§ 4º O auxílio deverá ser solicitado presencialmente na Secretaria de Administração e Fazenda até o dia 31 de maio de 2024.
Art. 5º. O período de concessão do benefício poderá ser prorrogado por ato do Poder Executivo durante o período de enfrentamento da situação excepcional.
Art. 6º. O sistema de controle interno deverá acompanhar e fiscalizar a correta aplicação dos recursos concedidos pelo presente programa.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de rubricas orçamentárias próprias, limitadas a R$ 105.000,000 (cento e cinco mil reais).
Art. 8º. Esta Lei poderá ser regulamentada através de Decreto, no que couber.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência condicionada a situação de emergência a nível municipal, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 15 DE MAIO DE 2024.





Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal



Ofício nº 157/2024                                                                   Maratá, 15 de Maio de 2024.

Excelentíssimo Senhor
LUIZ BERNARDO STEIN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

Cumprimentando cordialmente esta colenda Câmara de Vereadores, vimos através deste encaminhar o Projeto de Lei nº 2.232/2024 que dispõe sobre o Programa Emergencial de Atenção Social aos atingidos pelos eventos climáticos de Chuvas Intensas no Município de Maratá/RS, nos termos do Decreto de Emergência nº 3.510/2024 e dá outras providências.

Entende o  Município que o auxílio financeiro para famílias e comércios atingidos pelos eventos climáticos é fundamental neste momento. As chuvas intensas, seguidas de enchente e deslizamentos, causaram danos significativos às residências e estabelecimentos comerciais, colocando em risco a vida, a saúde das pessoas e o fluxo de caixa das Empresas. Além disso, ao fornecer auxílio financeiro às Famílias e Empresas afetadas, o Município também contribui para a estabilidade econômica da região, evitando um declínio econômico mais amplo, mantendo o consumo básico e apoiando os negócios locais que fornecem bens e serviços essenciais.

O auxílio financeiro é uma forma de cumprir a  responsabilidade do Município perante os cidadãos, nos momentos de crise, demonstrando solidariedade e apoio às comunidades afetadas.

Importante frisar que ao conceder tão importante auxílio o Município terá de fazer enorme esforço para equilibrar o orçamento e seguir cumprindo com suas obrigações e compromissos, atendendo toda a comunidade e não só o afligidos. 

[bookmark: _Hlk166676443]Tendo em vista, os graves acontecimentos naturais ocorridos, na última semana, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado em REGIME DE URGÊNCIA. 

	Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo para a aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

Atenciosamente,


Gisele Adriana Schneider
Prefeita Municipal
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